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o impacte destas prestações. Atendendo ao valor das
actualizações e porque as mesmas prestações foram
objecto de extensões anteriores, justifica-se incluí-las na
extensão.

Embora a convenção abranja o comércio por grosso
de produtos químicos e de produtos farmacêuticos, a
presente extensão abrange, apenas, o comércio por
grosso de produtos químicos. Com efeito, a actividade
de comércio por grosso de produtos farmacêuticos é
objecto de convenções próprias, celebradas pela NOR-
QUIFAR — Associação do Norte dos Importado-
res/Armazenistas de Produtos Químicos e Farmacêu-
ticos (só para as empresas maioritariamente farmacêu-
ticas) e pela GROQUIFAR — Associação de Grossistas
de Produtos Químicos e Farmacêuticos.

Por outro lado, a convenção tem área nacional. Con-
tudo, face à existência de regulamentação colectiva pró-
pria, celebrada por outra associação de empregadores,
acima mencionada, também com área nacional, a exten-
são, seguindo os termos das extensões anteriores e que
não suscitaram oposição, abrange as relações de trabalho
entre empregadores não filiados na associação de
empregadores outorgante que exerçam a actividade de
comércio por grosso de produtos químicos, com excep-
ção de produtos farmacêuticos, apenas nos distritos de
Aveiro, Braga, Bragança, Coimbra, Guarda, Porto,
Viana do Castelo, Vila Real e Viseu, e, no território
do continente, as relações de trabalho entre emprega-
dores filiados na associação de empregadores outor-
gante e os trabalhadores ao seu serviço não represen-
tados pelas associações sindicais subscritoras.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas com-
pete aos respectivos Governos Regionais, pelo que a
portaria apenas é aplicável no continente.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito
de melhorar as condições de trabalho de um conjunto
significativo de trabalhadores e, no plano económico,
promove a aproximação das condições de concorrência
entre empresas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 1, de
8 de Janeiro de 2006, à qual não foi deduzida oposição
por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

1.o

1 — As condições de trabalho constantes das alte-
rações do CCT entre a NORQUIFAR — Associação
do Norte dos Importadores/Armazenistas de Produtos
Químicos e Farmacêuticos e o Sindicato dos Técnicos
de Vendas do Norte e Centro e outros, publicadas no
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 17, de
8 de Maio de 2005, são estendidas:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados na associação outorgante que exerçam
a actividade de comércio por grosso de produtos
químicos, com excepção de produtos farmacêu-
ticos, nos distritos de Aveiro, Braga, Bragança,
Coimbra, Guarda, Porto, Viana do Castelo, Vila
Real e Viseu e trabalhadores ao seu serviço das
categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores
filiados na associação outorgante que, no ter-
ritório do continente, exerçam a actividade de
comércio por grosso de produtos químicos, com
excepção de produtos farmacêuticos, e traba-
lhadores ao seu serviço das categorias profis-
sionais previstas na convenção não representa-
dos pelas associações sindicais signatárias.

2 — As retribuições dos níveis X e XI da tabela salarial
da convenção apenas são objecto de extensão em situa-
ções em que sejam superiores à retribuição mínima men-
sal garantida resultante de redução relacionada com o
trabalhador, de acordo com o artigo 209.o da Lei
n.o 35/2004, de 29 de Julho.

2.o

A presente portaria entra em vigor no 5.o dia após
a sua publicação no Diário da República.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 30 de Abril
de 2006.

Portaria n.o 474/2006
de 22 de Maio

O contrato colectivo de trabalho celebrado entre a
Associação dos Armadores de Tráfego Fluvial e o
SIMAMEVIP — Sindicato dos Trabalhadores da Mari-
nha Mercante, Agências de Viagens, Transitários e
Pesca e outros, publicado no Boletim do Trabalho e
Emprego, 1.a série, n.o 13, de 8 de Abril de 2005, abrange
as relações de trabalho entre empregadores e traba-
lhadores representados pelas associações que o outor-
garam.

O SIMAMEVIP — Sindicato dos Trabalhadores da
Marinha Mercante, Agências de Viagens, Transitários
e Pesca requereu a extensão da referida convenção aos
empregadores do mesmo sector de actividade e aos tra-
balhadores da mesma profissão ou profissão análoga
que exerçam a sua actividade na mesma área geográfica
e no mesmo âmbito sectorial da convenção.

O aludido CCT actualiza a tabela salarial. O estudo
de avaliação do impacte da extensão da tabela salarial
teve por base as retribuições efectivas praticadas no sec-
tor abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros
de pessoal de 2002 e actualizadas de acordo com o
aumento percentual médio das tabelas salariais das con-
venções publicadas em 2003 e 2004.

Os trabalhadores a tempo completo, com exclusão
de aprendizes e praticantes, abrangidos pela convenção,
são 352, dos quais 62 (17,6%) auferem retribuições infe-
riores às convencionais. São as empresas do escalão
entre 51 e 200 trabalhadores que empregam o maior
número de trabalhadores com retribuições inferiores às
da tabela salarial da convenção.

Atendendo a que a convenção regula diversas con-
dições de trabalho, procede-se à ressalva genérica de
cláusulas que sejam contrárias a normas legais impe-
rativas.

Tendo em consideração a aplicação na área e no
âmbito da presente convenção de outros instrumentos
de regulamentação colectiva, negociais e não negociais,
assegura-se, na medida do possível, a uniformização do
estatuto laboral em cada empresa.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito
de melhorar as condições de trabalho de um conjunto
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significativo de trabalhadores e, no plano económico,
promove a aproximação das condições de concorrência
entre empresas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 7, de
22 de Fevereiro de 2006, à qual não foi deduzida opo-
sição por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

1.o

1 — As condições de trabalho constantes do contrato
colectivo de trabalho celebrado entre a Associação dos
Armadores de Tráfego Fluvial e o SIMAMEVIP — Sin-
dicato dos Trabalhadores da Marinha Mercante, Agên-
cias de Viagens, Transitários e Pesca e outros, publicado
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 13,
de 8 de Abril de 2005, são estendidas, no território do
continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados na associação de empregadores outor-
gante não abrangidos por instrumentos de regu-
lamentação colectiva de trabalho específicos, que
sejam titulares de embarcações motorizadas e
não motorizadas, destinadas nomeadamente ao
transporte de mercadorias, cargas e descargas,
serviço de reboque e lanchas transportadoras,
transporte público de passageiros e turismo,
extracção de areias e inertes, dragagens e obras
públicas, navegação interior, navegação costeira
nacional e outros serviços classificados e traba-
lhadores ao seu serviço das categorias profissio-
nais nele previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores
filiados na associação de empregadores outor-
gante e trabalhadores ao seu serviço, das cate-
gorias profissionais previstas na convenção, não
representados pela associação sindical signa-
tária.

2 — Não são objecto de extensão as cláusulas que
sejam contrárias a normas legais imperativas.

2.o

A presente portaria entra em vigor no 5.o dia após
a sua publicação no Diário da República.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 30 de Abril
de 2006.

Portaria n.o 475/2006
de 22 de Maio

As alterações dos contratos colectivos de trabalho
celebrados entre a GROQUIFAR — Associação de
Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e a
FEPCES — Federação Portuguesa dos Sindicatos do
Comércio, Escritórios e Serviços e outra e entre a mesma
associação de empregadores e a FETESE — Federação
dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços e outros,
ambas publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.os 21, de 8 de Junho de 2005, abrangem

as relações de trabalho entre empregadores e traba-
lhadores representados pelas associações que as outor-
garam que exerçam a actividade de comércio por grosso
de produtos químicos para a indústria e agricultura.

As associações subscritoras requereram a extensão
das alterações às empresas não filiadas na associação
outorgante e que na área da sua aplicação se dediquem
à mesma actividade.

As referidas alterações actualizam a tabela salarial.
O estudo de avaliação do impacte da extensão da tabela
salarial teve por base as retribuições efectivas praticadas
no sector abrangido pelas convenções, apuradas pelos
quadros de pessoal de 2002 e actualizadas com base
no aumento percentual médio das tabelas salariais das
convenções publicadas nos anos intermédios.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com
exclusão de aprendizes e praticantes, são cerca de 2752,
dos quais 661 (24%) auferem retribuições inferiores às
das convenções, sendo que 410 (14,9%) auferem retri-
buições inferiores às convencionais em mais de 6,9%.

Considerando a dimensão das empresas do sector,
constatou-se que são as dos escalões de dimensão igual
ou inferior a 20 trabalhadores que empregam o maior
número de trabalhadores com retribuições inferiores às
das convenções.

Por outro lado, as convenções actualizam as ajudas
de custo, as diuturnidades e o abono para falhas em
4,5% e o subsídio de refeição em 7,9%. Não se dispõe
de dados estatísticos que permitam avaliar o impacte
destas prestações. Atendendo ao valor das actualizações
e porque as mesmas prestações foram objecto de exten-
sões anteriores, justifica-se incluí-las na extensão.

As retribuições dos grupos 11 e 12 das tabelas salariais
das convenções são inferiores à retribuição mínima men-
sal garantida em vigor, prevista no artigo 1.o do Decre-
to-Lei n.o 238/2005, de 30 de Dezembro. No entanto,
a retribuição mínima mensal garantida pode ser objecto
de reduções relacionadas com o trabalhador, de acordo
com o artigo 209.o da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho.
Deste modo, as referidas retribuições da tabela salarial
apenas são objecto de extensão para abranger situações
em que a retribuição mínima mensal garantida resul-
tante da redução seja inferior àquelas.

As convenções têm área nacional. Contudo, face à
existência de regulamentação colectiva própria cele-
brada por outra associação de empregadores, a NOR-
QUIFAR — Associação do Norte dos Importado-
res/Armazenistas de Produtos Químicos e Farmacêu-
ticos, também com área nacional, a extensão, seguindo
os termos das extensões anteriores e que não suscitaram
oposição, abrange as relações de trabalho entre empre-
gadores não filiados na associação de empregadores
outorgante que exerçam a actividade de comércio por
grosso de produtos químicos para a indústria e agri-
cultura apenas nos distritos de Beja, Castelo Branco,
Évora, Faro, Leiria, Lisboa, Portalegre, Santarém e
Setúbal e no território do continente as relações de tra-
balho entre empregadores filiados na associação de
empregadores outorgante e os trabalhadores ao seu ser-
viço não representados pelas associações sindicais subs-
critoras.

Tendo em consideração que não é viável proceder
à verificação objectiva da representatividade das asso-
ciações outorgantes e, ainda, que os regimes das refe-
ridas convenções são substancialmente idênticos, pro-
cede-se conjuntamente à respectiva extensão.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas com-




